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TAX & BUSINESS 

A presente Informação destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a informação 
nela contida é prestada de forma geral e abstracta. Não deve servir de base para qualquer 
tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O 
conteúdo desta Informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a 
expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este 
assunto contacte contacto@rffadvogados.pt. 

*** 

Esta Informação é enviada nos termos dos artigos 22.º e 23.º do Decreto-Lei n.º 7/2004, de 
7 de Janeiro, relativa ao envio de correio electrónico não solicitado. Caso pretenda ser 
removido da nossa base de dados e evitar futuras comunicações semelhantes, por favor 

envie um email com “Remover” para o endereço email newsletter@rffadvogados.com. 
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O  N O V O  R E G I M E  O P C I O N A L  D E  
R E A V A L I A Ç Ã O  D E  A C T I V O S  F I X O S  
T A N G Í V E I S  E  D E  P R O P R I E D A D E S  D E  
I N V E S T I M E N T O  

Best Lawyers - "Tax Lawyer of the Year" 2014 
Legal 500 – Band 1 Tax “Portuguese Law Firm” 2013 
International Tax Review –"Best European Newcomer" (shortlisted) 2013 
Chambers & Partners – Band 1 “RFF Leading Individual “ 2013 
Who´s Who Legal – “RFF Corporate Tax Adviser of the Year” 2013 

IBFD – Tax Correspondents Portugal, Angola and Mozambique 

 
 

INTRODUÇÃO 
 
Foi recentemente publicado o Decreto-lei n.º 
66/2016, de 3 de Novembro, que vem 
estabelecer um regime, facultativo, de 
reavaliação do activo fixo tangível e 
propriedades de investimento.  
 
O presente Decreto-Lei surge no seguimento 
do programa estratégico Capitalizar 
(aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministro n.º 42/2016, de 18 de Agosto), de 
apoio à capitalização de empresas, que visa, 
neste caso concreto, o reforço dos capitais 
próprios dos sujeitos passivos e a 
consequente redução do seu nível de 
endividamento.  
 
Com efeito, este regime tem como objectivo 
criar medidas que promovam a capitalização 
das empresas, bem como uma maior solidez e 
equilíbrio das respectivas estruturas 
financeiras  
 

I. O REGIME APLICÁVEL 
 
De acordo com as normas contabilísticas 
aplicáveis, regra geral, os bens que integram o 
activo fixo tangível são inicialmente 
valorizados pelo seu custo e, após tal 
mensuração inicial, poderá optar-se por um 
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modelo de mensuração pelo custo ou de 
revalorização.  
 
Ora, de acordo com o regime aplicável, a 
reavaliação prevista no presente Decreto-Lei é 
efectuada através da aplicação, aos valores a 
reavaliar e às correspondentes depreciações 
ou amortizações acumuladas, dos coeficientes 
de actualização correspondentes aos anos a 
que se reportam os valores base da 
reavaliação.  
 
Os coeficientes de actualização monetária a 
utilizar constam da Portaria n.º 400/2015, de 
6 de Novembro.  
 
O valor líquido de cada elemento reavaliado, 
resultante da aplicação dos referidos 
coeficientes, não pode exceder o valor de 
mercado dos activos à data da reavaliação.   
 
O valor da reserva de reavaliação, mediante 
determinadas condições, deverá ser 
determinado com base em avaliação de 
entidade externa idónea e confirmado por 
relatório de um revisor oficial de contas 
independente.  
 
A referida reavaliação deve, também, reportar-
se a 31 de Dezembro de 2015, sendo o 
aumento das depreciações resultante da 
reavaliação dedutível ao lucro contabilístico, a 
partir do exercício de 2018.  
 
O referido regime determina, também, que o 
aumento das depreciações ou amortizações é 
aceite como gasto fiscal, devendo ainda ser 

majorado em taxas que poderão variar entre 
3% e 7%.  
 
No caso dos sujeitos passivos abrangidos pelo 
Regime Especial de Tributação dos Grupos de 
Sociedades (RETGS), o processo de 
reavaliação realizar-se-á individualmente ao 
nível de cada uma das sociedades do grupo.  
 
Tendo presente que a reavaliação deve 
reportar-se a 31 de Dezembro de 2015, no caso 
dos sujeitos passivos em que o período de 
tributação não coincide com o ano civil, a 
reavaliação deve reportar-se também:  

• à data de inicio do período de 
tributação em curso em 31 de 
Dezembro de 2015, caso o respectivo 
termo venha a ocorra no segundo 
semestre de 2016; ou 

• à data do termo do período de 
tributação em curso em 31 de 
Dezembro de 2015, caso o respectivo 
termo ocorra no primeiro semestre 
de 2016.  

 
II. QUEM ESTÁ SUJEITO? 
 

No que respeita à incidência subjectiva do 
presente Decreto-lei são elegíveis para este 
regime os sujeitos passivos de Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC) ou 
de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (IRS) com contabilidade 
organizada.  
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III. QUAIS OS ACTIVOS ELEGÍVEIS?  

 
São elegíveis para reavaliação, para efeitos 
fiscais, os activos fixos tangíveis afectos ao 
exercício de uma actividade comercial, 
industrial ou agrícola e as propriedades de 
investimento, desde que tais activos, tenham 
uma vida útil remanescente de 5 anos ou 60 
meses no caso de aplicação de duodécimos, se 
encontrem em utilização por referência à data 
de 31 de Dezembro de 2015.  
 
Poderão também ser elegíveis os elementos 
daquela natureza, cuja vida útil remanescente 
seja inferior a 5 anos, mas que se encontrem 
em condições técnico-económicas de ser 
efectivamente utilizados no processo 
produtivo por um período de utilização 
adicional de, pelo menos, 5 anos.  
 
Adicionalmente, o presente regime também 
abrange os elementos patrimoniais de 
natureza fixa tangível afectos a contratos de 
concessão, ainda que sujeitos a um 
reconhecimento contabilístico distinto.  
 
Os activos objecto de reavaliação deverão ser 
detidos por um período mínimo de 5 anos, a 
contar desde a data a que se reporta a 
reavaliação.  
 
Caso aqueles activos sejam transmitidos antes 
de decorrido o referido prazo de 5 anos, 
deverá ser acrescido ao lucro ou rendimento 
tributável, relativo ao segundo período de 
tributação posterior ao da realização, o 

montante correspondente ao incremento das 
depreciações ou amortizações deduzidas e do 
custo de aquisição que tenha relevado para 
efeitos fiscais, majorado em 30%. 
 

IV. QUAIS OS ACTIVOS NÃO ELEGÍVEIS?  
 
Por outro lado, são excluídos deste regime os 
activos que, entre outros, preencham pelo 
menos um dos seguintes requisitos:  

• se encontrem totalmente 
depreciados, excepto quando ainda 
estejam aptos para desempenhar 
utilmente a sua função técnico-
económica e sejam efectivamente 
utilizados no processo produtivo;  

• os activos cujo custo de aquisição 
tenha sido inferior ou igual a € 1.000 
e que tenha sido deduzido num só 
exercício;  

• os activos cujo custo unitário de 
aquisição ou produção não exceda € 
15.000;  

• os elementos não sejam depreciáveis 
ou cuja depreciação não seja 
totalmente dedutível para efeitos 
fiscais, com excepção dos imóveis, 
relativamente aos quais se admite a 
reavaliação do respectivo valor de 
construção, e dos elementos já 
reavaliados ao abrigo de diploma 
legal; ou  

• os elementos se encontrem 
mensurados ao justo valor.  
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V. A NOVA TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA  

 
A opção pelo referido regime deverá ser 
efectuada até 15 de Dezembro de 2016. Neste 
âmbito, e em caso de opção pelo presente 
regime, é devido o pagamento de uma taxa de 
tributação autónoma especial de 14% do valor 
da reserva de reavaliação, sem possibilidade 
de qualquer dedução.  
 
Tal tributação autónoma especial é liquidada 
pelo sujeito passivo, através de modelo oficial, 
a submeter electronicamente, até 15 de 
Dezembro de 2016.  
 
O pagamento será fraccionado em 3 
prestações de igual montante, a efectuar até 
aos dias 15 de Dezembro de 2016, de 2017 e de 
2018. 
 
O valor desta tributação autónoma especial 
não será dedutível para efeitos do apuramento 
do lucro ou rendimento tributável, em sede de 
IRC ou de IRS, ainda que tal montante seja 
contabilizado como gasto do período de 
tributação.  
 
 
 Lisboa, 17 de Novembro de 2016 
 
Rogério M. Fernandes Ferreira 
Marta Machado de Almeida 
Rita Arcanjo Medalho 


